
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENDA Á LEIORGÁNICA N" 01/2018

De 18 de abril de 2018

ACRESCENTA PARÁGRAFO 3º, AO ARTIGO 14, DA LEI ORGANICA DO

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ALTERA A REGRA PARA A

CONVOCAÇÃODO SUPLENTEDE VEREADOR).

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NOS
TERMOS DO PARÁGRAFO 3“ DO ARTIGO 34 DA LEI ORGANICADO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, PROMULGA A SEGUINTE
EMENDA:

Artigo 1o - Acrescenta parágrafo 3ª, ao artigo 14, da Lei Orgânica do
Município de Ribeirão Preto, com a seguinte redação:

Art. 14 - (Omissis)

& lº - (Omissis) W
& 2º - (Omissis)

& 3ª - Não será convocado o suplente do vereador afastado, nos
primeiros quinze dias de afastamento, nos casos de licença para

, . . . !

tratamento de saude ou de licença para tratar de interesses particulare .



Estado de São Paulo

Artigo 2º - Esta emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2018.
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PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CAMARA MUNICIPAL
DE RIBEIRAO PRETO, AOS 18 DE ABRIL DE 2018.

,' x ») m. hr.- »

FERNANDO MARCOSRAMOS
Coordenador Legislativo


